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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

1.1 Trata-se de processo para credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira,
trator de esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville;
1.2 Faz-se necessário a contratação para a continuidade do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural
Sustentável de Joinville e  para  incrementar as atividades desta Unidade de Desenvolvimento Rural suprindo
uma demanda reprimida da área rural do município de Joinville;
1.3 Desta maneira,  para uma abertura  maior para que potenciais fornecedores sejam contratados pela
administração pública, bem como a celeridade, economia de tempo e dos recursos públicos, o modelo
adotado por esta Unidade, para esta demanda, é o credenciamento de empresas para a realização dos
serviços junto às propriedades rurais de Joinville com os critérios definidos no que tange à operacionalização
do Programa.
2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL.
De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste campo,
devem ser apresentadas as devidas justificativas.
2.1 - O Plano de Contratações Anual foi dispensado por meio do Decreto nº 51.742/2022, que aprovou
a Instrução Normativa nº 04/2022 (0015231284), sendo necessária sua elaboração somente no exercício de
2024, todavia, até a data de elaboração deste documento, a Administração Municipal não divulgou o Plano de
Contratações Anual do exercício de 2024. Registra-se que a contratação esta prevista no plano de ações
desta Autarquia para o ano de 2024.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

3.1 Para a presente contratação, devem ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:
a)  Atendimento integral às especificações do descritivo  dos equipamentos;
b) Atender a toda e qualquer legislação ambiental/sustentabilidade que possa incidir sobre o objeto da
presente contratação, inclusive quando de sua execução;
c) Ambas as partes deverão promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação
assim o exigir;
d) Quando cabível, O CREDENCIADO  deverá realizar o descarte dos resíduos decorrentes da execução da
contratação, bem como a e/ou a logística reversa dos produtos;
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e) Os demais requisitos específicos estão dispostos no Termo de Referência SEI Nº 0024435252.

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

 

4.1 - Para a presente contratação não estima-se a quantidade de horas devido ao serviço ser decorrente,
primeiramente,  da inscrição do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural  em Edital de Chamada
Pública, lançado anualmente, classificação dos beneficiários atendidos pelo programa e elaboração de
programação de atendimento após a tabulação dos dados dos inscritos  resultante da aplicação do Anexo I da
Lei nº 9.440 de 15 de agosto de 2023 e condicionada às  ações  indicadas pelo beneficiário bem como a
disponibilidade dos recursos públicos municipais fixados em orçamento anual.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

5.1 - Das soluções disponíveis no mercado para atender a necessidade da Administração  é a elaboração de
processo licitatório para contratação de uma empresa ou processo licitatório de credenciamento para  a
contratação  de várias empresas para a prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville. Optou-se pela escolha da modalidade de credenciamento, pois o
valor orçamentário já estará previamente estabelecido pela administração bem como a possibilidade de
abertura maior para potenciais fornecedores. Destacamos ainda que a elaboração de contratos que possuam a
possibilidade de renovação, proporciona maior segurança e um melhor gerenciamento da contratação para a
administração, além de proporcionar economicidade visto que a abertura de um novo processo de contratação
para  o mesmo objeto irá onerar os cofres públicos. Sem contar o fato de que, o credenciamento encurta
etapas burocráticas para a contratação, uma vez publicado, o que agiliza o atendimento à necessidade a ser
atendida.
CONCLUSÃO - MELHOR SOLUÇÃO
Considerando as soluções de mercado supra elencadas, considerando os elementos tragos em cada
opção, demonstra-se como a melhor solução para atendimento ao interesse público envolvido a contratação,
mediante Credenciamento,   de empresas para a prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

6.1 - Os valores estimados para este credenciamento, conforme  Lei nº 9.440, Art.4º I,   ficam limitados ao
volume fixado no orçamento específico para o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural Sustentável
de Joinville.
6.2 - Devido ao histórico  decorrido do Edital de Chamada Pública nº 02/2022, para as inscrições de
02/01/2023 a 30/11/2023, estima-se para o ano de 2025 o valor reservado no orçamento desta Unidade de
Desenvolvimento Rural no montante de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

7.1 - Após análise das soluções de mercado supra elencadas, considerando os elementos dispostos em cada
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opção, demonstra-se como a melhor solução para atendimento ao interesse público envolvido a contratação,
via processo de credenciamento, para  a contratação  de empresas para a prestação de serviços com
retroescavadeira, trator de esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de
serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville para a continuidade do Programa de Incentivo
ao Desenvolvimento Rural Sustentável de Joinville.
7.2 - A presente contratação será um fornecimento contínuo. 
7.3 - A descrição da solução, como um todo, está demonstrada no Termo de Referência SEI Nº
0024435252, apenso a este processo.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

8.1 - Considerando a modalidade de contratação, há a necessidade de parcelar o itens pretendidos, visto que
o contratado poderá optar por se credenciar para todos os itens ou apenas para um item a critério do
equipamento disponível por sua empresa mediante vistoria prévia.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

9.1 - Os resultados pretendidos com a presente contratação não estão atrelados apenas a termo
de economicidade e de aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros, mas principalmente ao
interesse público a ser atendido, que muitas vezes não está diretamente interligado a todas essas questões. No
caso, com a execução do serviço, o resultado pretendido visa a realização de serviços junto às propriedades
rurais do município de Joinville para a continuidade do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural
Sustentável de Joinville.
9.2 - Relevante constar que, os resultados pretendidos a todos os níveis (economicidade, aproveitamento de
recursos - seja de qualquer espécie) estão atrelados a formatação da contratação, no sentido que estão
previstos os mecanismos necessários para que se obtenham os melhores resultados bem como melhor
experiência, em todos os documentos presentes no processo em tela.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

10.1 - Importante pontuar que quanto a equipe técnica de fiscalização, essa Secretaria possuí servidores com
experiências técnicas e conhecimento acerca dos serviços a serem prestados, bem como, caso necessário
pode-se solicitar o suporte das demais Secretarias. 
10.2 - Ainda, indicamos que quando da indicação dos membros para fiscalização do termo de
credenciamento, em atendimento ao princípio da segregação de funções, o ordenador da despesa deverá
observar que não se recomenda que os membros da elaboração da fase preparatória atuem como membros
da comissão de fiscalização.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

11.1 - Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes com o presente processo.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

Estudo Técnico Preliminar - ETP SDE.UDR 0024434338         SEI 24.0.005881-9 / pg. 3



De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

12.1 - Não se vislumbra impacto ambiental para a contratação, no entanto, caso cabível, todos os serviços
deverão ser realizados respeitando-se a legislação ambiental, cabendo ao agricultor beneficiado  a
responsabilidade pela elaboração e aprovação dos projetos ambientais junto aos órgãos competentes,
conforme previsto no Art.10 da Lei nº 9.440 de 15 de agosto de 2023 e Art. 10 do Decreto nº 57.681 de 24
de novembro de 2023 bem como a empresa contratada deverá  respeitar a legislação ambiental.

13. ANÁLISE DE RISCOS

De acordo com o art. Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021, na fase preparatória, devem ser
abordados os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual

13.1 - Analisando os Riscos da Contratação, podemos indicar os seguintes elementos:
a) identificação de riscos - Nível 1: Evento extraordinário. Acontece apenas em situações excepcionais. Não
há histórico conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência visto que no  Edital de
Credenciamento vigente, conforme Lista de Credenciados SEI Nº 0018026841,  estão credenciadas quatro
empresas até o momento, demonstrando o interesse das empresas em prestarem os serviços ao município.
b) análise de riscos -  Nível 2: Afeta pouco o objetivo. Compromete em alguma medida o alcance do objetivo,
mas não impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado.

Probabilidade P
Índice Descrição Nível

Raro
Evento extraordinário. Acontece apenas em situações excepcionais. Não
há histórico conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua

ocorrência.
1

Pouco
Provável

Evento casual, inesperado. Existe histórico de ocorrência. O histórico
conhecido aponta para a baixa frequência de ocorrência no prazo

associado ao objetivo.
2

Provável
Evento esperado de frequência reduzida. Histórico parcialmente conhecido.

Repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há
indícios que possa ocorrer nesse horizonte.

3

Muito
provável

Evento usual de frequência habitual. Histórico amplamente conhecido.
Repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há

indícios que ocorrerá nesse horizonte.
4

Praticamente certo Evento que se repete seguidamente. Interfere no ritmo das atividades.
Ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 5

 
Impacto (I)

Índice Descrição Nível

Muito Baixo Não afeta o objetivo. Compromete minimamente o atingimento do objetivo.
Para fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado. 1

Baixo Afeta pouco o objetivo. Compromete em alguma medida o alcance do
objetivo, mas não impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado. 2

Médio Torna incerto ou duvidoso o alcance do objetivo. Compromete
razoavelmente o alcance do objetivo/resultado. 3

Alto Torna improvável o alcance do objetivo. Compromete a maior parte do
atingimento do objetivo/resultado. 4

Muito Alto Capaz de impedir o alcance do objetivo. Compromete totalmente ou quase
totalmente o atingimento do objetivo/resultado. 5

c) avaliação de riscos - Os riscos encontrados, procedendo à ponderação do impacto e da probabilidade,
constatamos que os riscos são classificados como baixo.

Classificação dos Riscos
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Pontuação Risco
15 a 25 Muito Alto
8 a 12 Alto
3 a 6 Médio
1 e 2 Baixo

0 Muito Baixo

ANÁLISE DOS RISCOS

IM
PA
C
T
O

Nível 5 Muito Alto 5 10 15 20 25
Nível 4 Alto 4 8 12 16 20
Nível 3 Médio 3 6 9 12 15
Nível 2 Baixo 2 4 6 8 10
Nível 1 Muito Baixo 1 2 3 4 5

//////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////

Raro Pouco
Provável Provável Muito

Praticamente
Praticamente

certo
Nível

1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5

Probabilidade

d) tratamento de riscos - com base na análise realizada, esta equipe de planejamento entende que deve-se
adotar a conduta de aceitar  o risco da ausência de empresas interessadas na prestação dos serviços não
havendo a necessidade de adotar quaisquer medidas apenas o  monitoramento ao longo do tempo.

Possibilidade de Tratamento de Riscos
Conduta Descrição

Evitar Descontinuar a atividade, interromper o processo de trabalho.
Transferir Compartilhar o risco com terceiros, como no caso dos seguros.

Mitigar Desenvolver e implementar medidas para evitar que o risco se
concretize e/ou medidas para atenuar o impacto e as consequências, caso ocorra.

Mitigar/transferir Desenvolver e implementar ambas as medidas: mitigar e transferir

Aceitar Não há necessidade de adotar quaisquer medidas. Considerar se é o caso de monitorar ao longo do
tempo.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

Parâmetro considerado Sim Não Observação /
Comentário

1. O modelo adotado para a contratação é o mais vantajoso
para a Administração, tanto pelo aspecto técnico como pelo

econômico?
X   

2. O modelo adotado para a contratação está em conformidade
com o praticado no mercado? X   

3. O valor estimado da contratação está em conformidade com a
previsão orçamentária? X   

4. Os resultados pretendidos com a contratação compensam os
investimentos realizados pela Administração, em curto, médio e

longo prazo?
X   

5. De acordo com a análise dos riscos para a contratação, a
contratação é viável e não possui risco de dano ao erário?

(moderado/médio a grave)
X   

6. Há risco de comprometimento do sucesso da licitação e da
execução, considerando os fatos ocorridos em contratações

anteriores do mesmo objeto ou similares.
X   

7. No caso do item anterior, foram indicadas as medidas
necessárias para mitigar os riscos? X   
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Conclusão: Com base nas informações levantadas durante este estudo, a Equipe/Comissão de Planejamento
entende ser viável a solução descrita no presente Estudo Técnico Preliminar para a presente contratação, vez
que se mostrou tecnicamente a mais adequada à necessidade e fundamentadamente atendendo ao interesse
público, considerando a necessidade de contratação, via processo de credenciamento, de empresas para a
prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira
hidráulica  para a realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville para dar
continuidade  ao programa de incentivo ao Desenvolvimento Rural Sustentável de Joinville, destinado ao
agricultor familiar e ao empreendedor  familiar rural.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Fock, Gerente , em 11/02/2025,
às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário (a), em
12/02/2025, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024434338 e o código CRC 010CBDD4.

Rodovia SC - 418 nº 271KM 0 - Bairro Pirabeiraba - CEP 89239-401 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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